
 ® Marca Registada SELECTIS S.A.                                                                                                                          TUBEREX EXTRA – V1 

                                                                                             

                                    TUBEREX EXTRA 
                                                              200 g / 1 Kg 

 
 
 
Formulação: Pó para polvilhação com 1% (p/p) de clorprofame 
Grupo químico: Carbamato 
AV: 0445 
 
Classificação DPD: Nocivo Classificação CLP: ATENÇÃO 
 

 

Classificação ADR: Isento 
 
 
Características 
0 TUBEREX EXTRA é um antiabrolhante indicado para evitar o grelamento da batata de consumo armazenada, 
com base na substância ativa clorprofame, pertencente à família química dos carbamatos, que inibe o 
desenvolvimento dos brolhos, atuando como antimeristemático, aumentado deste modo o tempo de 
conservação e reduzindo a perda de peso dos tubérculos por desidratação. 
 
 
Condições de Aplicação 

CULTURA DOSE APLICAÇÃO 

BATATA 

1 kg por tonelada de batata, quando 
os primeiros grelos começam a 
apontar, embora nunca antes de 3-
4 semanas após a colheita 

No chão do local de armazenamento (armazéns 
ou silos) colocar uma camada de palha bem seca 
que se polvilha com o produto. Em seguida, e 
sucessivamente sobre cada camada de batata, de 
cerca de 20 cm de altura, aplica-se o produto de 
modo a ficar uniformemente distribuído por toda 
a pilha, cuja altura não deve exceder cerca de 90 
cm. Sobre a última camada de batata deve aplicar-
se uma quantidade maior de produto e no caso 
dos silos (especialmente no lado mais exposto ao 
sol). Tapar a pilha com papéis, sacos velhos ou 
palha seca. O TUBEREX® EXTRA deve ser aplicado 
à mão ou com uma torpilha ou enxofradeira 
vulgar. Nas batatas ensacadas o TUBEREX® EXTRA 
deve ser misturado uniformemente com as 
batatas contidas nos sacos. 

 
LMR - Limites Máximos de Resíduos (mg/Kg):  
clorprofame – 10 em batata. 
 
 
Esta informação não dispensa a leitura atenta do rótulo nem a consulta das listas actualizadas de Protecção Integrada emitidas pela 
DGAV, assim como, todas as suas orientações em relação à utilização e manuseamento de produtos fitofarmacêuticos.  


